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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Controladoria Geral do Estado

Corregedoria Geral do Estado

RELATÓRIO

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

Processo SEI -260018/000404/2021 (P. 55.21)

 

 

EMENTA: ABANDONO DE CARGO - Ocorrência da materialidade do ilícito em apuração.
Suposta falta não descontada. In dubio pro réu.  A proposta do Colegiado é o ARQUIVAMENTO do
feito.

 

 

A 4ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo encaminha à deliberação de Vossa Excelência, o
Relatório dos trabalhos referente ao Processo Administrativo Disciplinar SEI-260018/000404/2021,
instaurado através da Portaria nº 322, datada de 14/05/2021, publicada no D.O.E.R.J  de 07/06/2021, para
apurar abandono de cargo objeto do presente processo  e  distribuído a 4.ª COPIA , índex 17024201.
 

DO FATO

 

O presente teve início através do termo de abertura de processo, seguido  da CI IPEM/DIRAF/SUREH nº
111/2018, Decreto nº 44.789/2014, Resolução SEPLAG 12160/2014, ficha de cadastro pessoal, consulta
ao SIGRH – Dados Gerais/vínculos/férias,  publicação em diário oficial, CI IPEM-RJ/DITEC nº 141/2018,
telegrama, comprovante de envio de e-mail, Formulário de Comunicação de Faltas e comunicação  ao
DIRAF, índex 13775360
 
Mapa de Controle de Freqüência – MCF do mês de julho de 2018,  folha de frequência do terceiro
trimestre do ano de 2018, mapa de tempo de serviço, histórico funcional,  consulta ao sistema SIGRH –
atributos de servidores/vínculo funcional, comprovante de envio de e-mail, telegrama, despachos a
Presidência, a COORED, informação do Protocolo/SUPLED, manifestação de Laisa da Penha, de Adriana
de Souza Pimenta, certidão,  diário oficial e  despachos, índex 13775360
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na ordem social. Por isso, não há razão para invalidar ato que tenha atingido sua finalidade, sem
causar dano algum, seja ao interesse público, seja os direitos de terceiros.
 
... Este artigo tem como objetivo discorrer sobre o princípio da segurança jurídica no direito
brasileiro. O princípio da segurança jurídica encontra-se fundamentado no artigo 5º, XXXVI, da
Carta Magna.
...O princípio se justifica pelo fato de ser comum, na esfera administrativa, haver mudança de
interpretação de determinadas normas legais, com a consequente mudança de orientação, em caráter
normativo, afetando situações já reconhecidas e consolidadas na vigência de orientação anterior.
Essa possibilidade de mudança de orientação é inevitável, porém gera insegurança jurídica, pois os
interessados  nunca   sabem   quando   a   sua   situação  será possível de contestação pela própria
administração pública (DI PIETRO, 2001, p. 85) ...”.
 

A licença especial está prevista nos artigos 79, inciso VI, 97, inciso VI, 129, parágrafo 1º, inciso II, 130,
131, 135 e 136  do Decreto nº 2479/79, bem como  Decreto nº 7250/1984 e a Lei nº 1522/89. O servidor
requereu a licença prêmio através do processo nº E-12/171/140/2018, referente ao período em que tinha
direito, aproximadamente três meses antes do seu periodo de gozo de férias e através do Portal
Corporativo, em consulta pública,  observa-se que não foi informada a data da publicação e como noticiou
o servidor ele não foi cientificado, apesar de fazer parte de  um dos procedimentos do departamento de
pessoal da Unidade de lotação do servidor, sobre o deferimento ou indeferimento da referida licença, em
tempo hábil.
 
Por isso, acato o pedido  de Arquivamento do feito, face ao constante nos autos e  recorro ao que prevê o
instituto do “in dubio pro réu”, vez que os documentos juntados em fase de defesa vão contra ao alegado
pelo Recursos Humanos do IPEM. Diz o Principio do “in dubio pro réu” em consulta retirada do site
https://professorlfg.jusbrasil.com.br/artigos/121916192/principio-do-in-dubio-pro-reo em 02/03/2021, bem
esclarecedora que informa:
 
Também conhecido como princípio do favor rei, o princípio do “in dubio pro reo” implica em que na
dúvida interpreta-se em favor do acusado. Isso porque a garantia da liberdade deve prevalecer sobre a
pretensão punitiva do Estado.É perceptível a adoção implícita deste princípio no Código de Processo
Penal, na regra prescrita no artigo 386, II, ex vi:
 

Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça:
(...)
VII – não existir prova suficiente para a condenação.
 
Não conseguindo o Estado angariar provas suficientes da materialidade e autoria do crime, o juiz
deverá absolver o acusado. Ou seja, in dubio pro reo.
 

Outrossim, para a efetiva caractgerização do ilícito em apuração, não basta  o Colegiado comprovar a
ocorrência da ausência do acusado ao trabalho e sim, nos casos de abandono de cargo, deve-se demonstrar
a intenção do servidor de permanecer ausente durante o período faltoso, o que não foi caso.

 

Entende esta relatora que é fundamental observar o que diz  o Doutrinador José Armando da Costa, no livro
Teoria e Prática do Processo Disciplinar, 4ª edição, pág. 73, sobre o Principio da Proporcionalidade:

“Infere-se, que as sanções disciplinares, para que se definam como legais e legítimas, deverão ser
impostas em direta sintonia com o princípio da proporcionalidade, o qual orienta no sentido de que
deve haver uma necessária correspondência entre a transgressão cometida e a pena a ser imposta”. 

 

https://jus.com.br/tudo/ordem-social
https://professorlfg.jusbrasil.com.br/artigos/121916192/principio-do-in-dubio-pro-reo
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028351/c%C3%B3digo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10643765/artigo-386-do-decreto-lei-n-3689-de-03-de-outubro-de-1941
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10643694/inciso-ii-do-artigo-386-do-decreto-lei-n-3689-de-03-de-outubro-de-1941




05/09/2022 17:44 SEI/ERJ - 29270683 - Relatório

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=32634378&infr… 6/6

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 29270683
e o código CRC 05093EE6.
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